
DEPUTADO

CABO WILSON

Nos termos do art.20, inciso XVI da Constituição do Estado de São
Paulo, combinado com o art.165, inciso IV da X Consolidação do Regimento Interno,
requeiro seja oficiado o Senhor Secretário de Segurança Pública, MARCO VINICIUS
PETRELLUZZI, para que forneça, no prazo constitucional, a seguinte informação:

Quantos sargentos e subtenentes PM seriam beneficiados com as promoções previstas
pela Lei no10.430/99, ora sub judice no Supremo Tribunal Federal?

JUSTIFICATIVA

A Lei no10.430/99, motivo de Ação Direta de Inconstitucionalidade
no2170-2/600, junto ao Supremo Tribunal Federal, prevê benefícios promocionais a
sargentos e subtenentes PM. A discussão quanto a validade legal da norma ora se

promoção.
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encontra afeta ao Judiciário, entretanto, até para a avaliação do prejuízo causado aos
policiais, fundamental é a quantificação daqueles a serem beneficiados com a
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